
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 

CAMPUS ANANINDEUA 
DIREÇÃO GERAL  

 

Avenida arterial 5 A, s/n. Icuí-Guajará (Antiga Granja do Governador), CEP 67.140.000. 

Email: dg.ananindeua@ifpa.edu.br  
 

PORTARIA Nº 029/GAB/DG – CAMPUS ANANINDEUA, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ANANINDEUA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO PARÁ, designado através da Portaria nº 637/2015 – GAB, publicado no D.O.U de 

05/05/2015, diante de competência delegada pela Portaria nº 215/2020/GAB, de 19 de fevereiro de 2020, no uso 

de suas atribuições legais, e considerando o processo n° 23051.003828/2021-02. 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão do Núcleo de Arte e 
Cultura -NAC, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará – Campus Ananindeua. 

Membros SIAPE 

Mariluzio Araújo Moreira da Silva Coordenador 2374751 

Aline Evellyn Maciel de Oliveira e Silva 2317822 

Cinara Estrela 1672221 

Jaiza de Souza Soares 2668839 

Jhonathan Alexandre Furtado Meninea Serra 2343019 

Lair Aguiar de Menezes 2547351 

Luciano Ferreira Margalho 2334351 

Patrick Félix Almeida da Silva 2572697 

Thais do Socorro Pereira Pompeu Sauma 1080604 

Alunos Matrícula 

Ana Luiza Carvalho 20192202384 

André Luiz Mescouto Siqueira 20192292354 

Arize Aguiar da Costa 20192202378 

Isadora Alves Menezes 20192202376 

Taíssa Cruz Nascimento 20192202372 

 
Art. 2º - Atribuir ao Coordenador a carga horária de 4 (quatro) horas semanal, a serem destinadas aos trabalhos 

da comissão.   

 
Art. 3º - Atribuir aos demais membros a carga horária de acordo com as ações desenvolvidas pelo núcleo e 

previstas no planejamento anual.   

 

Art. 4º - Estabelecer a vigência desta portaria o prazo de 18 meses, a partir da data de sua da assinatura. 
 
Art. 5º - Os efeitos desta portaria revogam as disposições anteriores. 

Art. 6º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

 

Gerson Nazaré Cruz Moutinho 

Diretor Geral Campus Ananindeua do IFPA 
Portaria 637/2015 - GAB 
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